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I – RELATÓRIO: 

 

 O Centro de Ensino Técnico Grau T, que tem por mantenedora a FM Cursos Técnicos 

LTDA, CNPJ nº 14.761.948/0001-74, através de sua Direção Geral, mediante o Ofício nº 101/2013, 

de 02/4/2013, solicitou ao Conselho Estadual de Educação de Pernambuco – CEE/PE a Autorização 

do Curso Técnico em Meio Ambiente – Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, na sua unidade 

situada na Rua Duque de Caxias, nº 80, Timbó – Abreu e Lima/PE. A Instituição apresentou para 

análise a seguinte documentação: 

 

 Portaria SE Nº 2079, de 25 de março de 2013, de Credenciamento para a oferta de Educação 

Profissional Técnica de Nível Médio e de Autorização do Curso Técnico em Segurança do 

Trabalho – Eixo Tecnológico: Segurança. 

 Cadastro Nacional da Pessoa Jurírica – CNPJ. 

 Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. 

 Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS – CRF. 

 Plano de Curso. 

 Modelo de Diploma. 

 Política de Remuneração e de Qualificação de Pessoal Docente, Técnico e Administrativo. 

 Cópias de Diplomas, de Certificados e de Declarações relativos ao Corpo Docente. 

 

Em 22/4/2013, o Processo foi protocolado na Secretaria Executiva de Educação Profissional 

– SEEP, sob o nº 1058. 

A Comissão de Especialistas, constituída por Margarida Santana da Silva (Coordenadora), 

Morgana Leão Rocha e Maria Helena Cavalcanti da Silva (Especialistas Docentes), foi instituída 

em 12/6/2013, através da Portaria SE nº 4415/2013, realizando visita in loco para análise das 

condições de oferta do curso em 18/7/2013. 

 

 

II – ANÁLISE: 

 

 O Plano de Curso apresentado pela Instituição de Ensino analisa o contexto ambiental no 

qual estão inseridas empresas brasileiras, privadas ou públicas, levando em consideração os 

acidentes ambientais e a racionalidade no uso dos recursos naturais. O Centro de Ensino Técnico 

Grau T apresenta como missão e compromisso a formação de profissionais com competência na 

gestão de recursos ambientais, com visão empreendedora e com foco no equilíbrio do meio 

ambiente e na melhoria da qualidade de vida no planeta. 

 Os objetivos estão coerentes com a justificativa apresentada.  
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 Os Requisitos de Acesso são de forma concomitante, para estudantes cursando o 2º ano do 

Ensino Médio, ou subsequente ao Ensino Médio, através de processo seletivo. 

 O Perfil Profissional de Conclusão explicita em que contexto o profissional vai atuar, 

enfatizando o aspecto da responsabilidade. 

 O Curso Técnico em Meio Ambiente está estruturado em quatro módulos, sem saídas 

intermediárias. O Módulo I com 288 horas, o Módulo II com 296 horas, o Módulo III com 320 

horas e o Módulo IV com 296, totalizando 1200 horas de aulas teórico/práticas. O estágio 

supervisionado não obrigatório será optativo, com carga horária de 120 horas.  

 

MATRIZ CURRICULAR 
 

Módulo I 

 

Formação Geral para o 

Reconhecimento 

Ambiental 

DISCIPLINA 
CARGA  

HORÁRIA 

Introdução à Ética 24 

Ecoempreendedorismo 32 

Informática Aplicada 40 

Português Instrumental 32 

Ecologia Geral 48 

Química Ambiental 48 

Educação Ambiental e Qualidade de Vida 32 

Segurança, Meio Ambiente e Saúde 32 

TOTAL 288 

Módulo II 

 

Dimensionamento e 

Avaliação Ambiental 

DISCIPLINA 
CARGA  

HORÁRIA 

Estatística 40 

Gestão Ambiental 48 

Recursos Energéticos 40 

Poluição e Dinâmica Atmosférica 32 

Sistema de Tratamento de Água e Esgoto 40 

Inglês Instrumental 32 

Preservação do Patrimônio Natural, Cultural e Ambiental 32 

Economia Ambiental 32 

TOTAL 296 

Módulo III 

 

Extensão e Aplicação 

Ambiental 

DISCIPLINA 
CARGA  

HORÁRIA 

Gestão de Recursos Hídricos 48 

Gestão de Resíduos Sólidos 48 

Sistema de Tratamento de Efluentes 48 

Legislação e Direito Ambiental 40 

Sistema de Gestão Pública e Corporativa 28 

Estudos de Impacto Ambiental 48 

Logística e Meio Ambiente 28 

Auditoria Ambiental 32 

TOTAL 320 

Módulo IV 

 

Proteção e Qualidade 

Ambiental 

Metodologia Científica I 40 

Fundamentos de Geologia 40 

Manejo e Recuperação de Áreas Degradadas 40 

Processos Industriais 40 

Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA 40 

Certificação Ambiental 48 

TCC – Trabalho de Conclusão do Curso 48 

TOTAL 296 

TOTAL GERAL 1200 
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 Sugerimos que o conteúdo referente à Ética, já incluso no Módulo I como Introdução à 

Ética, seja também trabalhado de forma transversal, dada a sua importância no mundo do trabalho e 

na formação cidadã. Igual tratamento deverá ser dado ao conteúdo de Educação em Direitos 

Humanos, conforme Resolução CNE/CP nº 1/2012. 

 O Curso Técnico em Meio Ambiente será oferecido nas segundas, quartas e sextas-feiras ou 

nas terças, quintas e sábados, em cada situação com 12 horas semanais. O Curso será oferecido nos 

três turnos, com duração prevista para 24 meses. O número máximo de estudantes por turma será de 

35 alunos. 

 O Currículo proposto contempla as competências, as habilidades e as bases tecnológicas por 

módulo e as ementas, os conteúdos programáticos e a bibliografia básica por componente 

curricular. 

 A Instituição de Ensino apresentou os procedimentos a serem adotados para o 

aproveitamento de conhecimentos e experiências anteriores, conforme o artigo 36, da Resolução 

CNE/CEB nº 6/2012. 

 Os Critérios de Avaliação consideram os aspectos contínuo e sistemático. Para aprovação, o 

estudante deve obter nota igual ou superior a 7,0 (sete) e frequência mínima de 75% da carga 

horária dos componentes curriculares. A recuperação será realizada durante o curso e a média 

mínima exigida para aprovação, após a recuperação, é 6,0 (seis). 

 A equipe gestora da Instituição está constituída por: Direção Geral, Direção Pedagógica, 

Coordenação Pedagógica, Coordenação do Curso e Secretaria Escolar. A Instituição não havia 

apresentado inicialmente a documentação completa da equipe gestora, providenciando 

posteriormente.  

 O quadro docente está habilitado, possuindo formação adequada para as atividades 

pedagógicas a serem desenvolvidas.  

 O Plano de Capacitação encontra-se incluso no Processo e demonstra a preocupação da 

Instituição em promover a formação.  

 O Plano de Carreira Docente valoriza a formação e a titulação acadêmica. Para professores 

com especialização, a hora-aula tem um acréscimo de 15%, e para professores com mestrado, a 

hora-aula é acrescida em 35%. 

 O Diploma a ser expedido ao final do Curso está de acordo com a legislação e sua entrega 

está condicionada à apresentação do certificado de conclusão do Ensino Médio. 

 A Instituição apresenta nove salas de aula, sendo três no térreo e seis no 1º andar. As salas, 

com capacidade para 35 estudantes, são climatizadas, apresentam iluminação adequada, birô, data 

show e computador.  

 O Laboratório de Informática, com espaço físico adequado, é climatizado, apresenta 20 

computadores e mais um para o professor, conectados à internet.  

 A Biblioteca, com iluminação e espaço físico adequados, é climatizada, apresentando uma 

mesa, quatro cadeiras, cinco cabines individuais e uma estante grande com acervo bibliográfico do 

curso. Uma bibliotecária atende os estudantes. Os Especialistas Docentes solicitaram a ampliação 

do acervo. A Instituição apresentou notas fiscais da aquisição de novos livros. Apresentou, também, 

Termo de Compromisso para a implantação de sistema de empréstimos na Biblioteca.  

 A infraestrutura do Centro de Ensino Técnico Grau T foi considerada satisfatória pela 

Comissão de Especialistas durante a visita in loco. No térreo estão: Recepção, Diretoria, Secretaria, 

Sala de Cobrança, Biblioteca, Laboratório de Segurança do Trabalho, Laboratório de Informática, 

Sala de Professores, Sala de Coordenação, Auditório com capacidade para 60 pessoas, três salas de 

aula, dois Sanitários Masculinos e três Femininos e mais um adaptado para deficiente físico. No 1º 

andar, com acesso por escadaria, estão: seis salas de aula e dois sanitários masculinos e um 

feminino.  
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Com relação à acessibilidade, o pavimento térreo atende plenamente. Porém, a Comissão de 

Especialistas solicitou a sinalização de vaga para deficiente no estacionamento. A Instituição 

apresentou Termo de Compromisso visando à sinalização. 

 Alertamos a Instituição que o 1º andar só pode ser utilizado, quando a acessibilidade for 

atendida como determina a Lei Federal nº 10.098/2000. 

 

 

III – VOTO: 

 

 Pelo exposto e analisado, somos de parecer favorável à Autorização do Curso Técnico em 

Meio Ambiente – Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, no Centro de Ensino Técnico Grau T, 

mantido pela FM Cursos Técnicos LTDA, localizado na Rua Duque de Caxias, 80, Timbó – Abreu 

e Lima/PE, pelo prazo de quatro anos, a partir da publicação da Portaria no Diário Oficial do 

Estado.  

 Dê-se ciência ao interessado e à Secretaria de Educação de Pernambuco. 

 

 

IV – CONCLUSÃO DA CÂMARA: 

 

 A Câmara de Educação Básica acompanha o Voto do Relator e encaminha o presente 

Parecer à apreciação do Plenário. 

 Sala das Sessões, em 25 de novembro de 2013. 

 

 ANA COELHO VIEIRA SELVA – Presidente 

 MARIA BEATRIZ PEREIRA LEITE – Vice-Presidente 

 JOSÉ FERNANDO DE MELO – Relator 

 AURÉLIO MOLINA DA COSTA 

 MARIA DO SOCORRO FERREIRA MAIA 

 MARIA IÊDA NOGUEIRA 

 PEDRO NUNES FILHO 

 REGINALDO SEIXAS FONTELES 

 VICÊNCIA BARBOSA DE ANDRADE TORRES 

 

 

V – DECISÃO DO PLENÁRIO: 

 

 O Plenário do Conselho Estadual de Educação de Pernambuco decide aprovar o presente 

Parecer nos termos do Voto do Relator.  

 Sala das Sessões Plenárias, em 02 de dezembro de 2013. 

 

 

 

Prof. Fernando Antônio Gonçalves 

Presidente 

 

 

 

 

 

 
SHIRLEY   

 


